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PARECER

O Projeto de Lei nº 107/2023, de iniciativa do Prefeito
Municipal, altera a redação do parágrafo único do artigo 1º da Lei n.º
6.794, de 29 junho de 2021, que dispõe sobre a criação e implantação
da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, para os
empregados públicos e celetistas, no âmbito da Administração Municipal.

A Mensagem Justificativa destaca que o acréscimo do
referido dispositivo legal visa manter a Norma Regulamentadora 5 - NR
5 como diretriz da CIPA no Município sem que haja a necessidade de
incorporar no Anexo da Lei Municipal as alterações que a NR 5
porventura venha a sofrer.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 05 de setembro de 2023.

Ver. Felipe Kinn da Silva – MDB Ver. Talis Ferreira – PP
Presidente 1º Secretário

Ver. Juarez Vieira da Silva Ver. Gustavo Oliveira
PTB PP

Ver. Valdeci Alves de Castro
Republicanos

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Assinatura Eletrônica Simples

VALDECI ALVES DE CASTRO
545***.***00

11/09/2023 11:11:00

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695739, -51.45729

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

11/09/2023 10:50:58
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695706, -51.457292

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Qualificada - Padrão ICP-Brasil

FELIPE KINN DA SILVA
001***.***51

11/09/2023 15:58:51

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

13/09/2023 08:28:57

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695721, -51.45728

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

12/09/2023 09:15:53

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69572, -51.457297

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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